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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

RESPOSTA

 

EXAME DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº.125/2021/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0009.053030/2021-71

OBJETO: Registro de Preços para Eventuais e Futuras Aquisições de Material Asfál�co para
execução de Serviços em CBUQ em várias rodovias estaduais, conforme especificações deste Termo de
Referência.

 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
nomeados por força das disposições con�das na Portaria nº 28/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 23 de
Fevereiro de 2021, informa que procedeu à análise dos Pedidos de Esclarecimento e Impugnação apresentada
pelas empresas STRATURA ASFALTOS, BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, GRUPO DISBRAL e EMAM-
EMULSÕES E TRANSPORTE LTDA, interposto em face do PE 125/2021/SUPEL/RO, conforme abaixo.

 

                   I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legi�midade,
interesse processual, fundamentaçãoe tempes�vidade (nos termos do Decreto Estadual 12.205/06, art. 18, e do
item 3.1 do Edital), conforme comprovam os documentos colacionados ao processo administra�vo SEI
relacionado a este PE 125/2021/SUPEL, pelo que passo formulação das respostas ao Pedido de Impugnação.

 

                   II.  DA ÍNTEGRA E RESPOSTA DO PEDIDO

 

O pedido de impugnação e esclarecimento versa sobre temas relacionados ao Termo de
Referência do PE 33/2021, a saber:

a. STRATURA ASFALTOS, ID(0016965508) 

Ques�onamento: Solicitamos esclarecimento quanto aos item que trata dos reajustes
econômicos; que diz: "PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a vigência contratual os preços serão fixos e
irreajustáveis, havendo prorrogação contratual, será permi�da repactuação de preços se proposta pela
Contratada, salvo em casos excepcionais, devidamente jus�ficados, cabendo análise e posterior aprovação do
DER/RO."

Face ao exposto: Viemos gen�lmente solicitar um esclarecimento do Pregão Eletrônico n°
125/2021 ao que se trata sobre o reequilíbrio econômico financeiro.

1. - Sabe-se que conforme previsto na Cons�tuição da República, inciso XXI, do ar�go 37 e
também no ar�go 65 da lei de Licitações, o equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre
o conjunto de encargos impostos ao par�cular (entrega, recebimento provisório, recebimento defini�vo,
tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração pelo objeto contratado, devendo ser man�do
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durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante, quando da
apresentação de sua proposta na licitação.

1.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das
partes, uma vez que, sempre quando os encargos do contratado forem ampliados ou diminuídos a situação
original constante na proposta estará modificada, cabendo o restabelecimento do contrato por meio de
aditamento.

1.2 - Já o princípio da economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob
o ponto de vista da gestão dos recursos públicos e da capacidade de os bene�cios futuros decorrentes da
contratação compensarem os seus custos e a demonstração de ser a alterna�va escolhida a que traz o melhor
resultado estratégico possível de uma determinada alocação de recursos financeiros, econômicos e/ou
patrimoniais em um dado cenário socioeconômico. Abstrai-se do referido disposi�vo que o equilíbrio da
equação econômico-financeiro é considerado elemento essencial do contrato administra�vo, por ser
mecanismo apto a manter as condições efe�vas da proposta, cons�tucionalmente garan�do ao par�cular
contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se de
uma caracterís�ca essencial do contrato administra�vo reconhecida pela própria Cons�tuição no art. 37, inciso
XXI (“man�das as condições efe�vas da proposta”), não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido
pela lei.

1.3 - A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e Contratos,
veja-se: Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas jus�fica�vas, nos
seguintes casos: (...) II - por acordo das partes: (...) d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da
obra, serviço ou fornecimento, obje�vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de
1994) § 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômicofinanceiro inicial. (grifos nossos).

Em conclusão, tendo em vista a polí�ca de preços adotada atualmente pela Petrobras e suas
refinarias, pra�cando reajustes trimestrais na matéria prima (principal componente/ insumo), poderiam por
gen�leza nos esclarecer se haverá a possibilidade de reequilíbrio (ou repactuação) de preços no contrato, em
casos de alterações de preços dos insumos asfál�cos na fonte produtora?

 

DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DO DER, ID(0017009838): 

Com os cordiais cumprimentos, referente ao Pedido de Esclarecimento (documento SEI
ID 0016965508), vimos por meio deste esclarecer que, conforme exposto no "PARÁGRAFRO SEGUNDO" da
Cláusula Sé�ma, acostada na Minuta do Contrato, anexada no Edital PE 125/2021, os valores contratados serão
fixos e irreajustáveis pelo período de sua vigência, de acordo com a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, salvo em casos excepcionais, devidamente jus�ficados, cabendo análise e posterior aprovação do
DER/RO, e havendo prorrogação contratual, será permi�do o reajuste de preços solicitado pela Contratada.

Logo, em virtude da polí�ca de preços adotada atualmente pela Petrobrás e suas refinarias, em
que pra�ca reajustes trimestrais na matéria prima (principal componente/insumo), comunicamos que haverá a
possibilidade de reequilíbrio de preços no contrato, desde que haja a comprovação de que o equilíbrio da
equação econômico-financeira do contrato restou comprome�do em razão do aumento de custo dos insumos
u�lizados na infraestrutura rodoviária.

Diante do exposto, caberá ao Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -
DER a análise dos requisitos da comprovação por parte da Contratada, cuja possui o direito ao requerimento de
revisão contratual dos seus contratos com a administração pública, de acordo com o art. 65, II, "d" da lei
8.666/93, para, assim, posterior aprovação ou rejeição de reajuste de preços.

 

b. STRATURA ASFALTOS, ID(0017000648)

Ques�onamento: Solicitamos esclarecimento quanto aos item, que diz: "10. Deverá, na entrega
dos materiais, apresentar Laudo Técnico devidamente registrado no CREA/RO que comprove que foram
realizados todos os ensaios em conformidade com as especificações anexas, podendo ser solicitadas outras
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especificações técnicas que o DER/RO julgue necessário. O recebimento do lote fica condicionado, entre outros
aspectos técnicos a apresentação do Laudo;"

Diante disso perguntamos: Deverá ser entregue 1 laudo sobre os produtos entregues no primeiro
carregamento ou um laudo para cada carga entregue?

 

DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DO DER, ID(0017009838): 

No tocante ao Pedido de Esclarecimento (documento SEI ID 0017000648), o qual ques�ona:
"Deverá ser entregue 1 laudo sobre os produtos entregues no primeiro carregamento ou um laudo para cada
carga entregue?"

Informamos que será necessário constar um laudo em cada entrega de carga, oriundas de
requisições por este Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, em que a Contratada
terá um prazo de 15 (quinze) dias para a entrega dos materiais, contados a par�r do recebimento da solicitação
de material (ordem de fornecimento).

Vale ressaltar que este prazo poderá ser ampliado em casos excepcionais, mediante jus�fica�va,
com concordância da Administração. Ademais, a entrega dos materiais se dará de forma parcelada, de acordo
com os quan�ta�vos solicitados por este Departamento, podendo variar com a necessidade de u�lização dos
mesmos como insumos para a mistura da massa asfál�ca de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ.

 

c. BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, ID(0017019026)

Ques�onamento:  "Constatou-se que o preço de referência do CAP 50/70 não está sendo
considerado o úl�mo aumento ocorrido dia 01 de fevereiro de 2021 nas refinarias".

 

DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DO DER, ID(0017043209)

Referente ao Pedido de Impugnação da empresa BETUNEL (documento SEI ID 0017019026), o
qual alega: "Constatou-se que o preço de referência do CAP 50/70 não está sendo considerado o úl�mo
aumento ocorrido dia 01 de fevereiro de 2021 nas refinarias".

Informamos que os preços unitários do produto CAP 50/70 constatados no Edital e Termo de
Referência não necessitam de revisão, uma vez que fora considerado nas cotações o úl�mo aumento
desse produto na refinaria Petrobrás, em que foram ajustados em 01 de fevereiro de 2021. Para comprovação,
segue as Cotações recebidas entre os dias 09/02/2021 e 11/02/2021 (documento SEI ID 0016198376), ou seja,
após a data do reajuste pela refinaria.

Em face do exposto, este Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 
julga não procedente o pedido de impugnação da empresa Betunel Indústria e Comércio S/A. Dessa forma, não
há necessidade de republicação do Edital, visto que já está inserido no mesmo a alteração de preços dos
produtos asfál�cos ocorrido no dia 01 de fevereiro de 2021 pela Petrobrás, cuja é uma sociedade anônima de
capital aberto que atua nos segmentos de exploração e produção, refino, comercialização, transporte,
petroquímica, distribuição de derivados, gás natural, energia elétrica, gás-química e biocombus�veis.

 

d. BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, ID(0017019106)

Ques�onamento: Solicitamos o seguinte esclarecimento conforme item 4 do edital:

1. Solicitamos informar se o preço do frete poderá ser incluído na mesma nota do produto.

2. Considerando que alguns Estados e Municípios estão aderindo a antecipação de alguns
feriados, solicitamos informar se a data de abertura do pregão será man�da para o dia 01 de abril de 2021 às
09:00min.

 

DA RESPOSTA DA EQUIPE DE LICITAÇÃO ZETA: O pedido de esclarecimento acima, perdeu o
objeto, vez que a abertura da licitação, prevista inicialmente para o dia 01/04/2021, foi suspensa.
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DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DO DER, ID(0017043209)

Quanto ao Pedido de Esclarecimento da empresa BETUNEL (documento SEI ID 0017019106), em
que solicita os esclarecimentos sobre o preço do frete e da data de abertura do pregão, conforme exposto
abaixo:

"1. Solicitamos informar se o preço do frete poderá ser incluído na mesma nota do produto".

Para esclarecer as dúvidas suscitadas com a indagação supra elencada, cabe ressaltar que a
legislação vigente, que direciona o modos operandi licitatório neste Estado de Rondônia, estabelece padrões em
que o preço do frete em vários procedimentos licitatórios foram computados no valor pago do produto, tal
estrada de jurisprudência procedimental , alinhada a recepcionar o preço do frete e do produto entregue numa
mesma nota fiscal.

Neste sen�do, a futura contratada deverá incluir os custos do fretamento na mesma nota do
produto.

"2. Considerando que alguns Estados e Municípios estão aderindo a antecipação de alguns
feriados, solicitamos informar se a data de abertura do pregão será man�da para o dia 01 de abril de 2021 às
09:00min".

Comunicamos que a equipe da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
publicou o Aviso de Suspensão do PREGÃO ELETRÔNICO N° 125/2021/ZETA/SUPEL/RO, cujo
estava programado para 01 de abril de 2021, às 09h00min (horário de Brasília-DF). (documento SEI
ID 0017072765). 

 

e. GRUPO DISBRAL, ID(0017019191)

Ques�onamento: Em analise ao Edital referente ao Pregão 125/2021, ficamos com uma dúvida
quanto ao item abaixo.

ANEXO II - QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS. Lote .: III - JARU Item.: 3.3 - Transporte de Cimento
LOTE I - PORTO VELHO asfálco CAP 50/70.

Neste caso significa que o produto CAP 50/70 do lote acima será entregue em Porto Velho?

 

DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DO DER, ID(0017043209)

No tocante ao Pedido de Esclarecimento da empresa DISBRAL (documento SEI ID 0017019191),
onde a empresa menciona dúvidas a respeito do Anexo II - Quadro Es�ma�vo de Preços, mais especificamente
no item 3.3 do Lote III de Jaru, con�do no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 125/2021/SUPEL/RO: "Neste caso
significa que o produto CAP 50/70 do lote acima será entregue em Porto Velho?"

Esclarecemos que a elaboração do Quadro Es�ma�vo de Preços é de responsabilidade
da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL e que o referido item encontra-se divergente ao
acostados aos autos desenvolvidos por este Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -
DER, como, a �tulo de exemplo, no Termo de Referência (documento SEI ID 0016376399).

Logo, através de análise por este Departamento, informamos que o item 3.3 do ANEXO II -
QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS "Transporte de Cimento LOTE I - PORTO VELHO asfál�co CAP 50/70" encontra-
se equivocado, em que deveria ser apenas "Transporte de Cimento asfál�co CAP 50/70", no qual a entrega do
produto do item 3.3 deverá ser considerada apenas no município de Jaru.

DA RESPOSTA DA EQUIPE DE LICITAÇÃO ZETA: Esclarecemos que houve um equívoco na
elaboração do Edital, mas que será corrigido em seu Adendo Modificador. Inserindo o descri�vo certo que
consta "Transporte de Cimento asfál�co CAP 50/70".

 

f. EMAM- EMULSÕES E TRANSPORTE LTDA, ID(0017032211)

Ques�onamento: a) Exigência da autorização da Agência Nacional do Petróleo – ANP, como
documento de habilitação jurídica, b) Exigência da L.O - Licença de Operação Ambiental, como documento de
habilitação jurídica, c) Exigência do CTF - Cadastro Técnico Federal emi�do pelo IBAMA, como documento de
habilitação jurídica, bem como Cer�dão nega�va de débitos junto ao IBAMA, d) Exigência do CRQ – Registro em
Conselho de Química, como documento de habilitação jurídica, e) Possibilidade do reequilíbrio econômico-
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financeiro e método de cálculo e f) Indicação posi�va ou nega�va de haver ou não no mínimo 3 (três)
fornecedores enquadrados como ME/EPP.

EXIGÊNCIA DO CRQ – REGISTRO EM CONSELHO DE QUÍMICA: No subitem 19.5. Rela�vos à
Qualificação Técnica, não menciona exigência quanto ao Registro em Conselho de Química.

 

DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DO DER, ID(0017043209)

Por fim, em relação ao Pedido de Impugnação da empresa EMAM (documento SEI
ID 0017032211), no qual a empresa alega que houve ausência dos seguintes itens no edital: a) Exigência da
autorização da Agência Nacional do Petróleo – ANP, como documento de habilitação jurídica, b) Exigência da L.O
- Licença de Operação Ambiental, como documento de habilitação jurídica, c) Exigência do CTF - Cadastro
Técnico Federal emi�do pelo IBAMA, como documento de habilitação jurídica, bem como Cer�dão nega�va de
débitos junto ao IBAMA, d) Exigência do CRQ – Registro em Conselho de Química, como documento de
habilitação jurídica, e) Possibilidade do reequilíbrio econômico-financeiro e método de cálculo e f) Indicação
posi�va ou nega�va de haver ou não no mínimo 3 (três) fornecedores enquadrados como ME/EPP.

Informamos que consta no item 17. Deveres, mais especificamente em 17.1 Deveres da
Contratada, do Termo de Referência (documento SEI ID 0016376399), elaborado por este Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, os itens supracitados na impugnação pleiteada como:
a), b) e c).

17.1.17. A Contratada deverá apresentar, no momento da exigência de para habilitação de
Qualificação Técnica, os parâmetros estabelecidos na Orientação Técnica n.º 001/2017GAB/SUPEL/RO.

17.1.18. A Contratada deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato:

a) Cadastro Técnico Federal-CTF, emi�do pelo IBAMA,;

b) Cer�dão Nega�va de Débito, emi�da pelo IBAMA;

c) Licença Ambiental de Operação, emi�da por órgão ambiental.

d) Além das demais documentações exigidas em Lei para o procedimento licitatório, é necessário
a apresentação da autorização de que trata a resolução abaixo:

RESOLUÇÃO ANP Nº 02, de 14.01.2005 – DOU 19.01.2005 – Art. 3º A a�vidade de distribuição de
asfaltos somente poderá ser exercida por pessoa jurídica, cons�tuída sob as leis brasileiras, que possuir
autorização da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombus�veis - ANP.

 

Em relação ao item "d) Exigência do CRQ – Registro em Conselho de Química, como documento
de habilitação jurídica":

Considerando que o objeto da licitação do PREGÃO ELETRÔNICO N° 125/2021/ZETA/SUPEL/RO é
o Registro de Preços para Eventuais e Futuras Aquisições de Material Asfál�co para execução de Serviços em
CBUQ em várias rodovias estaduais, conforme especificações deste Termo de Referência;

Considerando que a inscrição de empresas e a anotação da responsabilidade técnica dos
profissionais encarregados pela supervisão, chefia ou direção técnica de suas a�vidades Químicas são
obrigatórios no Conselho Regional de Química de sua sede, de acordo com o Art. 1º da Lei nº 6.839/80 c/c Art.
27 da Lei nº 2800/1956;

Considerando que são a�vidades Químicas, aquelas exemplificadas no Art. 335 do Decreto-Lei nº
5452/1943, complementadas pelas descritas no Decreto nº85877/1981 combinado com o Art. 350 do Decreto-
Lei nº 5.452/43;

Considerando que nos casos em que a a�vidade básica ou serviço prestado pela empresa não se
enquadrem como a�vidade Química, mas existam setores ou departamentos de apoio onde estas a�vidades são
desempenhadas, a empresa será inscrita no respe�vo Conselho por simples cadastramento;

Diante do exposto, a equipe técnica deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER julgou procedente a inclusão pleiteada na manifestação analisada, merecendo seu
acatamento.

Portanto, após análises e deliberações, no�ficamos a Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL que fora elaborado, por esta autarquia, um Adendo Modificador do Termo de Referência
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(documento SEI ID 0017068678).

Sobre o item "e) Possibilidade do reequilíbrio econômico-financeiro e método de cálculo":

Vimos por meio deste esclarecer que, conforme exposto no Parágrafo Segundo da Cláusula
Sé�ma - Da Vigência, acostada na Minuta do Contrato, anexada no Edital PE 125/2021, os valores contratados
serão fixos e irreajustáveis pelo período de sua vigência, de acordo com a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, salvo em casos excepcionais, devidamente jus�ficados, cabendo análise e posterior aprovação do
DER/RO, e havendo prorrogação contratual, será permi�do o reajuste de preços solicitado pela Contratada.

Logo, em virtude da polí�ca de preços adotada atualmente pela Petrobrás e suas refinarias, em
que pra�ca reajustes trimestrais na matéria prima (principal componente/insumo), comunicamos que haverá a
possibilidade de reequilíbrio de preços no contrato, desde que haja a comprovação de que o equilíbrio da
equação econômico-financeira do contrato restou comprome�do em razão do aumento de custo dos insumos
u�lizados na infraestrutura rodoviária.

Diante do exposto, caberá ao Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -
DER a análise dos requisitos da comprovação por parte da Contratada, cuja possui o direito ao requerimento de
revisão contratual dos seus contratos com a administração pública, de acordo com o art. 65, II, "d" da lei
8.666/93, para, assim, posterior aprovação ou rejeição de reajuste de preços.

Por úl�mo, a respeito do item "f) Indicação posi�va ou nega�va de haver ou não no mínimo 3
(três) fornecedores enquadrados como ME/EPP":

Informamos que esta Autarquia optou pela VEDAÇÃO da aplicação da reserva de cota para
ME/EPP, uma vez que a futura contratada deverá dispor de infraestrutura, logís�ca e quan�dade de insumos
elevados, o que irá requerer a disponibilidade de considerável patrimônio e capital para a execução dos
serviços, tendo em vista que a Administração, via de regra, não realiza pagamento antecipado, podendo-se,
assim, restar inviabilizada a execução do futuro contrato.

Dessa forma, considerando que a administração pública não deve elevar a hipossuficiência
econômica acima do interesse público, sopesando os princípios per�nentes ao presente certame, tais como da
compe��vidade, economicidade, eficiência, buscando-se a proposta mais vantajosa conforme é vislumbrado no
art. 3º da Lei n. 8.666/1993, e ainda com escopo no art. 49, III, da Lei Complementar n. 123/2006, somos pela
vedação da reserva de COTA para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, uma vez que não é vantajoso
para administração pública e pode gerir prejuízo ao objeto constante neste Termo de Referência.

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - EXIGÊNCIA DO CRQ – REGISTRO EM CONSELHO DE
QUÍMICA, ID(0017085217)

Em que pese o Pedido de Impugnação- EMAM EMULSÕES (0017032211), vimos responder
quanto à Exigência do CRQ – Registro em Conselho de Química, como documento de habilitação jurídica.

Conforme o Termo de Referência DER-COUSA (0016376399), no subitem 19.5. Rela�vos à
Qualificação Técnica, não menciona exigência quanto ao Registro em Conselho de Química.

Ocorre que, após análise aprofundada do objeto da Licitação, nota-se a essencialidade das
empresas par�cipantes terem registro junto ao Conselho Regional de Química, visto que, o objeto da Licitação é
a�vidade primária da área de Química. 

Assim vem decidindo os nossos Tribunais:
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Diante das informações aqui prestadas, acrescenta-se no subitem 19.5. Rela�vos à Qualificação
Técnica, a exigência de Registro no Conselho Regional de Química - CRQ.

 

III. DA DECISÃO

 

Isto posto, com fulcro no Art. 19, do Decreto n.º 12.205/06, e item 4.1 do Edital, sem nada mais
evocar, recebo e conheço os Pedidos de Esclarecimentos e Impugnação interposto pelas empresas STRATURA
ASFALTOS, BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, GRUPO DISBRAL e EMAM- EMULSÕES E TRANSPORTE LTDA,
no processo licitatório referente ao edital do Pregão Eletrônico n.º 125/2021/SUPEL, e presto as devidas
informações na forma acima, alterando os termos do Edital, tendo em vista que as modificações tecidas pelo
DER, inques�onavelmente afetam a formulação das propostas, nos termos do art. 21, §4º, da Lei Federal N.
8.666/93. Desta forma, decido alterar a data de abertura do certame para o dia, 23/04/2021.

Em face da alteração, informo que foi elaborado Adendo Modificador, que será devidamente
publicado nos meios inicialmente u�lizados para disponibilização do Edital.

Dê ciência aos interessados! Cumpra-se! Publique-se!

 

Porto Velho, 08 de Abril de 2021.

(conforme termos e assinatura digital abaixo)

Documento assinado eletronicamente por Jader Chaplin Bernardo de Oliveira, Pregoeiro(a), em
08/04/2021, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º
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e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0017220795 e o código CRC AA0BF293.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0009.053030/2021-71 SEI nº 0017220795

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

